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1. A inscrição será realizada na sede da Diretoria de Ensino 
– Região de Itapecerica da Serra, na Avenida XV de Novembro, 
1668 – Centro – Itapecerica da Serra – São Paulo – SP, no dia 
25-06-2010 – excepcionalmente, das 14 às 18 horas, e nos 
dias 28,29 e 30-06-2010 no período das 9 às 12 horas e das 
13:30 às 18 horas, estando o candidato isento do pagamento 
de qualquer taxa.

2. ao efetuar a inscrição, o candidato deverá indicar o muni-
cípio de preferência para fins de classificação e escolha de vaga.

3. O candidato, no momento da inscrição, deverá informar 
e apresentar – para fins de análise de títulos, se for o caso, os 
seguintes títulos/documentos (original e uma cópia):

3.1. Certificado e/ou Histórico Escolar do Ensino Médio;
3.2. Tempo de Serviço exercido na função de Agente de 

Organização Escolar;
3.3. Encargos de Família – para critério de desempate.
V – Da Participação de Candidato Portador de Deficiência
1. ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na 

Lei Complementar 683, de 18-09-1992, com redação dada pela 
Lei Complementar 932, de 8 de novembro de 2002, e pelas 
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no momento 
da inscrição, laudo médico (original ou fotocópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do tér-
mino das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, 
documento de identidade (RG) e número do CPF.

4. Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 683/1992, 
no prazo de 5 dias contados da publicação da lista de clas-
sificação, os candidatos com deficiência aprovados na prova 
objetiva deste processo seletivo simplificado deverão submeter-
se à Perícia Médica para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições da função.

VI - Da Prova e Sua Avaliação
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de Ensi-

no – Região de Itapecerica da Serra.
2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório 

será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha e 
versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Gerais e Atualidades.

3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, valendo 2, 5 (dois e meio) pontos cada questão.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50, 0 (cinquenta) pontos.

5. O candidato será convocado para realização da prova 
objetiva, por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Esta-
do - Poder Executivo – Seção I – Editais – Educação e no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Itapecerica da Serra (http: //dei-
tapecerica.edunet.sp.gov.br) pelo Dirigente Regional de Ensino.

6. A prova objetiva será aplicada no dia 08 / 08 / 2010 as 
9h00, com duração de 4 horas e será realizada em Unidade(s) 
Escolar(es) no município de Itapecerica da Serra.

7. O gabarito da prova será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino – Região 
de Itapecerica da Serra (http: //deitapecerica.edunet.sp.gov.br), 
no dia 10-08-2010.

8. O resultado da prova (1ª classificação) será publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino – Região de Itapecerica da Serra (http: //deitapecerica.
edunet.sp.gov.br), no dia 31-08-2010.

VII - Dos Títulos e Sua Avaliação
1. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Diretoria de Ensino.
2. Serão considerados títulos, com os valores a seguir 

especificados:
2.1 Certificado de Conclusão do Ensino Médio – 5 pontos;
2.2 Certidão Pública e/ou registro em Carteira Profissional 

e/ou Declaração - Experiência profissional em atividade relacio-
nada ao inciso II deste Edital, comprovada por meio de papel 
timbrado emitido pelo Setor de Pessoal ou Órgão de Recursos 
Humanos legalmente habilitados de Instituição Pública/Privada 
– 1, 0 ponto por ano – Máximo de 5, 0 (cinco) pontos.

VIII – Da Classificação
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na Prova Objetiva somados aos títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. com idade igual ou superior a 60 anos, dar-se-á prefe-
rência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal 10.741, de 
1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso.

2.2. Em relação à atividade a ser desempenhada:
2.2.1. Ensino Médio completo;
2.2.2. Maior tempo de experiência;
2.2.3. Maiores encargos de família;
2.2.4. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior 

a 60 anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral com 
a relação de todos os candidatos aprovados, inclusive os porta-
dores de deficiência e uma especial com a relação apenas dos 
portadores de deficiência na seguinte conformidade:

3.1 por Diretoria de Ensino e
3.2 por Município de opção
4. As listas de Classificação Final Geral e Especial (por 

Diretoria e por município) serão publicadas no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (D.O.), pelo Dirigente Regional de Ensino,

5. O candidato cuja deficiência não for configurada pelo 
Órgão Competente, constará apenas da lista de Classificação 
Final Geral.

IX - Dos Recursos
1. O candidato poderá interpor recurso:
1.1. Contra o gabarito da prova, no prazo de 2 dias, conta-

dos de sua publicação,
1.2. Contra a avaliação dos títulos:
1.2.1. Para recorrer, o candidato deverá entregar requeri-

mento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente 
fundamentado, no prazo de 3 dias contados da publicação que 
provocou o recurso.

X - Das Disposições Gerais
1. O candidato não receberá nenhuma convocação, via 

correio, por ocasião da prova, sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado, as publi-
cações de todos os Editais e Comunicados, que também serão 
amplamente divulgados pela Diretoria de Ensino.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, para anuência à contratação, respeitada sempre a 
ordem de classificação, para comprovação das condições estabe-
lecidas no artigo 4º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
além das previstas em edital.

3. À critério da administração, o candidato poderá ser 
convocado:

3.1 – de acordo com sua classificação em âmbito de 
município;

25 Viamar Matos de Andrade 24.735.402-8
26 Vicente Rabelo de Caldas 11.286.018-7
27 Vicentina Mirtes de Almeida 18.688.820-X
28 Vilcemara Aparecida Torres 16.490.979-5
29 Vilma Marques de Carvalho Silva 27.176.913-0
30 Vilma Assunção Pereira 23.244.528-x
31 Vilma Bezerra de Andrade Nascimento 22.043.621-6
32 Vilma Santos Ishizuka 18.635.324
33 Vilson Dornele 21.296.778-2
34 Vinicius Adriel Mendes Oliveira 30.009.433-4
35 Vitor Arrais Tibola 35.114.800-9
SALA 10
Nº Nome RG
1 Vivian Stefania de Camargo 30.045.115-5
2 Viviane Cristina de Medeiros 40.366.945-5
3 Viviane da Silva Guimarães Rodrigues 33.763.912-7
4 Viviane dos Santos Rocha 29.222.763-2
5 Viviane Gonçalves Grillo 08.142.022-0
6 Viviane Maria Dias Costa 20.741.593
7 Viviane Romão da Silva 44.994.392-6
8 Viviane Vieira da Silva 30.683.323-X
9 Wagner Franchim Mombach 16.766.338-0
10 Wanderley Nunes 14.007.819-8
11 Wania de Cássia Menino 40.604.618-9
12 Wanucy Oliveira Ferreira 32.741.620-8
13 Wellington Junior da Silva Dias 30.417.612
14 Wilma Alves Rodrigues dos Santos 18.764.820-7
15 Wilma Ribeiro da Silva 15.679.794
16 Wilson de Sousa Palha 14.290.895-2
17 Wilton Alves da Hora 33.764.142-0
18 Wirginia Ferreira Cabral 18.180.694-0
19 Yara Ramos Ribeiro 29.976.510-6
20 Zelia Aparecida dos Santos 20.895.181-7
21 Zélia Donizete Bento de Toledo 08.654.739-2
22 Zelia Pereira dos Santos 35.317.861-5
23 Zenaide de Oliveira Castro 17.492.481-1
24 Zenaide Evangelista dos Santos 23.040.600-x
25 Zenaide Jorge de Oliveira 19.683.842-3
26 Zenaide Marinho de Oliveira 25.085.424-7
27 Zenaide Silva do Nascimento 21.670.210-0
28 Zenilda da Silva Freire 16.179.339
29 Zila Baptista Gomes Bezerra 34.115.336-9
30 Zilda Aparecida da Cruz Guilherme 09.898.682-X
31 Zilma Gomes de Lucena 20.897.175-0
32 Zilma Rodrigues de Macedo Carvalho 06.787.312-12
33 Zilnê Carvalho de Matos dos Santos 21.864.941-1
34 Zoraide Dias Matos 20.703.622-6
35 Zuleide Alves Silva 12.774.683-89
36 Zuleide Galvão de Souza 22.772.294-2
 (22-23-24)

Licitação Cantina Escolar 
EE OSWALDO SAMPAIO ALVES
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres 

da Escola situada á Rua Ouricuri, 168- em 21-06-2010 torna 
público a abertura de Processo de Licitação para Administração 
dos Serviços de Cantina Escolar da referida Escola e comunica 
aos interessados que as instruções deverão ser retiradas no 
endereço acima, nos dias 23/24 e 25-06-2010, no horário de 
funcionamento da unidade manhã- 9:00 às 11h tarde- 13:00 
às 17h00. Mediante o recolhimento de uma taxa de R$50,00, e 
que as propostas deverão ser apresentadas em dois envelopes: 
o 1, contendo a documentação e o n.2, contendo a referida 
proposta, os quais deverão ser entregues no mesmo local até o 
dia 30-06-2010, ás 17h00.

A abertura dos envelopes contendo documentação e pro-
posta será realizada em sessão publica, no dia 02-07-2010, ás 
11h00 em uma das dependências da Unidade.
 (23-24-25)

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA
Edital 
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no inciso 

X do artigo 115 da Constituição do Estado e no inciso II do artigo 
1º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada 
pelo Decreto 54.682, de 13-08-2009 e, na Resolução SE 67, de 
1º de outubro de 2009, e de acordo com a Autorização Governa-
mental publicada no Diário Oficial de 02-06-2010, torna pública 
a abertura do Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, 
em caráter excepcional, para contratação de servidores para 
exercerem em caráter temporário e em jornada completa de 
trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, do Quadro 
de Apoio Escolar da Secretaria da Educação.

a contratação será pelo prazo máximo de até 12 meses, 
improrrogável, podendo o contratado ser dispensado antes do 
prazo final.

do total do número de vagas para o Processo Seletivo Sim-
plificado ficarão reservadas 5% (cinco por cento), para candida-
tos portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar 
683, de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 
de novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 1º de junho de 2007, estarão vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS e serão contribuintes do 
INSS.

I – Dos Vencimentos e da Jornada de Trabalho
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 654,86.
2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 

40 horas semanais.
II – Das Atribuições Básicas da Função
De acordo com o artigo 5º da Lei Complementar 888, de 

28-12-2000, ao Agente de Organização Escolar cabe a respon-
sabilidade de desenvolver atividades no âmbito da organização 
escolar, assim entendidas como:

a) controle de movimentação de alunos no recinto da 
escola e em suas imediações, orientando-os quanto a normas 
de comportamento;

b) observar os alunos em todas as dependências da unidade 
escolar, zelando pelo seu bem estar, orientando-os no cumpri-
mento das normas de conduta e regimento escolar;

c) acompanhar os alunos na entrada, na saída e nos inter-
valos de aulas;

d) zelar pela disciplina dos alunos nas áreas de circulação 
da unidade escolar;

e) verificar o estado geral das salas antes e depois das 
aulas, comunicando à direção quaisquer irregularidades;

f) informar a Direção da escola sobre a conduta dos alunos 
e comunicar ocorrências;

g) auxiliar na manutenção da disciplina geral;
h) colaborar na divulgação de avisos e instruções de inte-

resse da direção;
h) executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o 

apoio administrativo e técnico-pedagógico que lhe forem atri-
buídas pela direção;

i) dar suporte às ações da secretaria da escola.
III – Das Condições para Exercer a Função
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Fundamental – Ciclo II ou equi-

valente;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
IV – Da Inscrição

34 Tânia Regina de Góes 08.533.504-6
35 Tânia Sinkus de Albuquerque Prescinoto 21.393.258-1
SALA 06
Nº Nome RG
1 Tatiana Aparecida Magalhães Carvalho 33.624.094-6
2 Tatiana Dias de Souza 25.752.850-7
3 Tatiana Leão de Araújo Almeida 35.103.919-3
4 Tatiana Perez da Silva 42.445.098-7
5 Tatiana Santos da Silva 32.118.430-0
6 Tatiane Andrade dos Santos 30.849.023-x
7 Tatiane da Silva Vanderley 30.476.093-6
8 Tatiane Mascarenhas dos Santos 29.143.574-9
9 Tatiane Paula da Silva 42.643.452-3
10 Tatiane Pereira Teixeira 33.947.655-2
11 Tatiara de Andrade dos Santos Nunes 30.591.640-3
12 Teresa da Silva de Camargo 22.042.011-7
13 Teresinha de Jesus da Silva Barbosa 36.894.974-6
14 Tereza Aparecida Cardoso Matias 32.458.693-0
15 Tereza Gomes da Silva 15.829.973-5
16 Terezinha Aparecida dos Santos 24.743.149-7
17 Terezinha Bezerra dos Santos 38.418.234-3
18 Terezinha Carmo dos Santos 53.832.455-7
19 Terezinha da Luz Moura 30.751.057-8
20 Terezinha da Silva Felipe 22.311.440-6
21 Terezinha de Fátima Morais da Silva 16.344.066
22 Terezinha Dias de Araújo 18.709.776-8
23 Thainara Primo Pereira 40.711.978-4
24 Thaís Adrieny de Souza 48.262.708-6
25 Thais Ferreira da Silva 30.638.513-2
26 Thais Raia Gomes 40.905.903-1
27 Thaís Silva Santos 48.271.935-7
28 Thaise Santos da Hora 52.748.649-8
29 Thamires Barbosa da Silva 40.905.880-4
30 Thays de Melo Costa 53.265.289-7
31 Thereza Cristina Fernandes Neves 40.043.295-x
32 Thiago dos Santos de Oliveira 42.643.809-7
33 Tiana Borges da Silva 47.414.516-5
34 Valci Andrade dos Santos 15.401.168-X
35 Valdeci Ferreira de Souza 22.743.216-2
SALA 07
Nº Nome RG
1 Valdeide de Souza da Silva 39.805.389-5
2 Valdelena Felipe Moreira dos Santos 21.367.565-1
3 Valdeles Maria de Almeida Ferreira 21.133.371-2
4 Valdelice de Santana Jesus 52.724.531-8
5 Valdemir José dos Santos 20.742.042-7
6 Valdemira Ester Helena Thomaz 23.419.440-6
7 Valdenerene de Almeida Costa 24.520-924-4
8 Valdeni Maria Carvalho 34.458.493-8
9 Valdênia Alves Lô 37.180.652
10 Valdênia Antonia de Goes 21.143.239-8
11 Valdenir da Silva Marcelino 11.935.554-1
12 Valdeny Ferreira de Souza Felix  20.973.919-8
13 Valdete Antonia de Gois 16.533.390-X
14 Valdete Aparecida da Silva Ramos 17.077.206-8
15 Valdete Maria de Santana 17.564.159-6
16 Valdilene Maria Guisalberte 24.751.353-2
17 Valdina Dias dos Santos 30.834.543-5
18 Valdina Ferreira da Silva 22.188.641-2
19 Valdinária Alelúia Neta 50.983.779-7
20 Valdirene Aparecida dos Santos Chaves 32.876.989-7
21 Valdirene da Silva Honorio de Barros 21.669.991-5
22 Valdirene de Miranda de Oliveira Silva 26.223.625-4
23 Valdirene Silva Chaves 23.538.099-4
24 Valéria Arantes da Silva 28.277.408-7
25 Valéria Barbosa da Silva 34.480.967-5
26 Valéria de Assis Sampaio 41.043.403-6
27 Valeria dos Santos Miranda Esteves 27.591.218-8
28 Valéria Leite da Silva 28.971.079-0
29 Valéria Roberta Costa Santos 45.860.312-0
30 Valeria Vanderlei Costa 18.339.793-9
31 Valmar de Fátima Bordão 11.438.705
32 Valmir de Oliveira Santos 41.197.834-2
33 Valmira Dias Campos dos Santos 35.846.460-2
34 Valquiria Assis da Cruz 34.456.868-4
35 Valquíria de Lima Oliveira 16.687.293-3
SALA 08
Nº Nome RG
1 Valquíria Santos Nascimento 25.653.962-5
2 Vanda Leal da Silva 17.104.392-3
3 Vanda Lúcia Brito de Sousa 50.370.213-4
4 Vanda Maria Barbosa Murilla 17.698.159-7
5 Vanda Oliveira dos Santos 22.042.725-2
6 Vanderci Vitor de Andrade 32.848.271-7
7 Vanderléia Regina Cordeiro Tomaz 18.560.667-2
8 Vanderlice da Silva Pereira 16.291.944-X
9 Vanderly Garcia Alves 29.638.729-0
10 Vanessa Alexandra Rodrigues 29.919.358-5
11 Vanessa Aparecida Ferreira Gonçalves Alves 41.624.414-2
12 Vanessa Aparecida Guedes 42.643.561-8
13 Vanessa Balduino dos Santos 30.893.961-x
14 Vanessa Candido de Oliveira 45.616.232-x
15 Vanessa Cristina Vital Matos 33.485.323-0
16 Vanessa dos Santos 43.841.023-3
17 Vanessa Josefa da Conceição 50.804.182-x
18 Vanessa Leme Pereira da Silva 34.019.423-6
19 Vanessa Lidiana Ramos Ribeiro 32.250.966-x
20 Vanessa Lino Tavares Silva 32.945.687-8
21 Vanessa Marcelino Pinheiro 41.197.415-4
22 Vanessa Marques de Carvalho 40.277.640-9
23 Vanessa Ribeiro Gervilha 34.116.721-6
24 Vanessa Rita Arruda Motta 35.007.008-8
25 Vanessa Rodrigues Carapiá Herculano 35.346.590-6
26 Vanessa Rodriguês da Silva 29.063.719-3
27 Vanessa Santos Machado 35.073.950-0
28 Vanessa Silva de Lima 49.141.733-0
29 Vanessa Tavares de Miranda 28.884.948-6
30 Vania Aparecida de Assis 20.371.013-7
31 Vania Margarete Angelo dos Santos 26.764.600-8
32 Vânia Maria de Lima Carvalho 43.676.614-0
33 Vanilda Alves Cardoso 17.100.924-1
34 Vanilda Santos de Souza 53.348.473-x
35 Vanusa Maciel Antonio 28.226.630-6
SALA 09
Nº Nome RG
1 Vanusia Oliveira Silva 38.310.525-0
2 Vanuzia Pereira Santos 32.620.346-1
3 Vera Cei 12.537.717
4 Vera Cylda Alves Bezerra Bertelli 33.015.376-6
5 Vera Lucia da Silva 14.132.751-09
6 Vera Lucia da Silva Pereira 18.530.698-6
7 Vera Lucia da Silva Tardim 11.269.507-3
8 Vera Lucia de Assis Santos 22.186.227-4
9 Vera Lúcia de Oliveira e Silva 19.291.866-7
10 Vera Lucia Delgado 20.596.195-2
11 Vera Lucia dos Santos Pedreira 17.698.335-1
12 Vera Lucia dos Santos Russo 16.535.857-9
13 Vera Lucia Ferreira Paz 42.150.444-4
14 Vera Lúcia Martins de Araújo Sousa 54.188.539-X
15 Vera Lucia Mendes da Fonseca 17.492.287-5
16 Vera Lúcia Paes de Lira Costa 19.369.893-6
17 Vera Lucia Ramos Ferreira 13.180.134-X
18 Vera Lucia Silva dos Santos 52.898.065-8
19 Vera Lúcia Wirthmann de Souza 10.983.113-5
20 Veronica Alexandre Pereira 34.892.038-6
21 Verônica Caetano dos Santos 33.440.887-8
22 Verônica Clarice da Silva 24.897.879-2
23 Verônica Maria dos Santos 46.733.840-1
24 Veronica Sebastiana da Silva Santos 24.920.025-9

6 Silvana Aparecida Nantes 17.700.250-5
7 Silvana Barbosa 23.230.827-5
8 Silvana Cosas 15.831.034-2
9 Silvana Cristina Trindade Silva 24.571.621-X
10 Silvana Nunes da Silva 16.868.614-4
11 Silvana Regina Mecheto dos Santos 20.281.154-6
12 Silvanea Saraiva Serrao 37.493.332-7
13 Silvaneide Freire Costa 41.460.124-5
14 Silvanete de Oliveira 08.655.501-7
15 Silvania de Sousa 21.865.741-9
16 Silvania Silva de Almeida 33.321.324-5
17 Silvânia Silva de Lima 32.250.752-2
18 Silvete Teles dos Santos 39.022.153-3
19 Silvia Alves Pardini 16.728.782
20 Silvia Bispo da Cruz 41.547.194-1
21 Silvia Cristiane Ribeiro dos Santos Fabri 21.587.530-8
22 Silvia Gomes de Oliveira 37.099.823-6
23 Silvia Leal 42.754.977-2
24 Silvia Letícia Smecelato Soares 25.422.654-1
25 Silvia Letícia Vidal de Carvalho 24.183.103-9
26 Silvia Maria do Carmo 23.865.910-0
27 Silvia Regina de Moraes da Silva 19.158.991-3
28 Silvia Regina Pinheiro 18.836.699
29 Silvio Monteiro 04.700.179-3
30 Silzia Aparecida Pereira Rosa Barbosa 29.767.192-3
31 Simone Aparecida de Oliveira 34.515.390-x
32 Simone Aparecida Galvão 26.310.344-4
33 Simone Bezerra de Lima 28.475.597-7
34 Simone Dantas Sabino Neri 32.118.595-x
35 Simone de Lima 24.745.108-3
SALA 03
Nº Nome RG
1 Simone de Oliveira Santos 26.892.899-x
2 Simone de Paula Mendes Oliveira 22.188.228-5
3 Simone de Souza  38.118.176-5
4 Simone de Souza Monteiro 25.276.073-6
5 Simone Elisa Alexandre 28.886.346-x
6 Simone Inocência dos Santos 32.877.783-3
7 Simone Leal de Andrade Gonçalves 23.087.002-8
8 Simone Maria Antonio 43.190.453-4
9 Simone Maria da Silva 27.636.585-9
10 Simone Maria da Silva 26.462.525-0
11 simone Marques da Cruz 25.432.443-5
12 Simone Patricio dos Santos 28.006.765-3
13 Simone Reis de Souza  23.621.890-6
14 Simone Santos da Silva 35.451.591-3
15 Simone Serginia Ribeiro da Cunha 13.491.349
16 Simone Silva Araújo 09.593.732-33
17 Simone Souza Alexandre 44.995.480-8
18 Simone Souza de Oliveira 22.563.811-3
19 Sirleide Longo da Silva 26.612.433-1
20 Sirleide Maria Gerônimo 38.774.731-X
21 Sirlene da Silva 21.294.279-7
22 Sirlene de Araujo Pedrosa 38.628.912-8
23 Slaney Bonifacio da Silva 26.101.919-3
24 Solange Aparecida da Silva 17.269.495-4
25 Solange Aparecida Freitas 22.042.182-1
26 Solange Barros Silva 37.088.059-6
27 Solange Biffe dos Santos 20.551.950-7
28 Solange Bispo Magalhães 25.784.765-0
29 Solange Bueno de Oliveira do Vale 16.288.486-2
30 Solange de Fatima Chaves 27.672.517-7
31 Solange de Medeiros da Silva 24.512.953-4
32 Solange de Sena Sousa 18.634.616-5
33 Solange de Souza Moreira 18.836.187-X
34 Solange Januário Bezerra 25.036.015-9
35 Solange Novaes Marques 30.119.449-x
SALA 04
Nº Nome RG
1 Solange Nunes de Morais Pinto de Oliveira 34.876.325-6
2 Solange Parreira Batista 16.914.994-8
3 Solange Valentim de Campos 46.579.820-2
4 Solene Carolina Castro de Carvalho 20.741.696-5
5 Sonia Aparecida Lopes de Sousa 27.430.953-1
6 Sonia Aparecida Moreira dos Santos 13.493.122
7 Sonia Conceição da Silva Souza 25.378.397-5
8 Sonia de Oliveira da Silva 19.851.511
9 Sonia de Souza Pereira Silva 18.284.880-2
10 Sônia Maria da Silva 28.640.071-6
11 Sonia Maria da Silva Santos 21.296.252-8
12 Sonia Maria de Lima 11.939.572-1
13 Sonia Maria de Mitri 20.179.119-5
14 Sonia Maria de Oliveira 12.641.254-6
15 Sônia Maria de Oliveira 18.561.657-4
16 Sônia Maria de Souza Lima 50.796.587-5
17 Sonia Maria Pascoal 30.683.640-3
18 Sônia Maria Ponciano da Silva Dantas 16.291.881-1
19 Sonia Maria Vieira 24.488.210-1
20 Sônia Marques dos Reis Sezefredo 10.985.591
21 Sonia Oliveira Rocha 52.192.274-4
22 Sonia Regina de Lima Godoy 12.215.686-9
23 Sônia Regina Fermino 15.911.148-1
24 Sônia Regina Martins Costa 54.353.847-3
25 Sonia Souza França 30.980.180-2
26 Sônia Virginia dos Santos Penteado 09.898.919-4
27 Soraya dos Santos Rodrigues Feitosa 3.282.031
28 Stella Maris Alves de Oliveira Barros 19.466.192-1
29 Suecia Albuquerque Nunes 19.204.727
30 Suélen Andrade de Souza da Rocha 46.150.164-8
31 Suelen Cristina Freitas Rosa Nery 40.602.859-x
32 Suelen Luiza Dias Gonçalves 09.985.334-4
33 Sueli Aparecida Carvalho Lima 14.395.956-6
34 Sueli Aparecida dos Santos Alves de Assis 16.199.958-X
35 Sueli Batista de Oliveira Dias 17.484.676-9
SALA 05
Nº Nome RG
1 Sueli da Silva 22.196.548-8
2 Sueli da Silva 27.636.495-8
3 Sueli de Oliveira Santos 23.810.494-1
4 Sueli Maria de Souza 24.907.006-6
5 Sueli Mazzetto 08.419.777-8
6 Sueli Messias Peres 13.008.916
7 Sueli Pandovani Lourenço 06.977.575-8
8 Sueli Pereira Barbosa dos Santos 48.723.371-2
9 Sueli Pereira dos Santos 13.746.063-6
10 Sueli Profeta da Silva 24.742.855-3
11 Sueli Rosa Martins 24.131.894-4
12 Suely Aparecida Aparecida Araújo Galdino 10.808.527-2
13 Susana Aparecida Alves 23.232.400-1
14 Susana Roberta Cordeiro de Oliveira 34.927.319-4
15 Susana Sanches Garcia de Souza 09.284.231-8
16 Suse Cristiane Rodrigues de Andrade 32.270.299-9
17 Suzana Alves Batista 41.580.789-x
18 Suzana Carla de Castro 34.684.757-6
19 Suzana Joice da Silva 41.845.520-x
20 Suzana Lima de Oliveira Souza 20.370.425-3
21 Taiana Silva Carvalho 32.406.719-7
22 Taimara Rodrigues Basílio 47.302.292-8
23 Talita Dias Lima 47.787.597-x
24 Talita Domingos Souza de Menezes 48.161.227-0
25 Talita Lourenço Dias Pinto 42.577.878-2
26 Tamires Oliveira Lima 44.981.583-3
27 Tânia Barbiere de Andrade 40.631.441-x
28 Tânia de Jesus Novaes dos Santos  30.789.278-5
29 Tânia Ferreira da Silva 20.140.208-7
30 Tania Maria Barros de Oliveira 19.113.958-0
31 Tânia Maria Bezerra 33.752.702-7
32 Tania Maria dos Santos 22.188.978-4
33 Tânia Nunes de Morais 19.743.132


